
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DA NAZARÉ – CÂMARA MUNICIPAL 
____________________________________________________________________________ 

 

PROPOSTA 

 

No âmbito das medidas implementadas para fazer face à situação epidemiológica do novo coronavírus – 

Covid-19, é expectável que se verifiquem o agravamento e aparecimento de novas situações de 

vulnerabilidade socioeconómica. 

Neste contexto, deve ser uma preocupação deste Município dar uma resposta célere aos seus 

munícipes face a este contexto específico que a humanidade atravessa.  

 

Considerando que mais do que uma situação de stress emocional para todos, este deverá ser um 

período de união, de reinvenção e de resiliência; 

 

Considerando que estamos todos juntos no combate a esta pandemia, e que uma Comunidade unida, 

será uma Comunidade fortalecida; 

 

Considerando que na gestão municipal podem surgir despesas urgentes, inadiáveis e de pequeno 

montante; 

 

Considerando que o tempo, modo e lugar da exigibilidade da realização de despesa e o seu pagamento, 

pode tornar-se incompatível com o procedimento administrativo comum, existente no município; 

 

Considerando que a legislação aplicável à contabilidade municipal possibilita a existência de fundos de 

maneio, e que estes permitem ocorrer a pequenas despesas, urgentes e inadiáveis; 

 

Considerando este contexto específico, e o expectável agravamento das situações de vulnerabilidade 

socioeconómica, às quais tem de ser dada uma resposta urgente, e para as quais os parceiros sociais 

podem não ter os recursos suficientes;  

 

Proponho que se reforce o montante atribuído ao Gabinete de Planeamento e Análise da Intervenção 

Social, de 500€ para €1500 (mil e quinhentos euros), durante o período de vigência das medidas 

referentes ao novo coronavirus – COVID-19, sugerindo-se que a responsável pela sua utilização 

continue a Técnica Superior, Ana Mafalda Barqueiro. 

 

Nazaré, 17 de março de 2020 
 

A Vereadora com o pelouro da Ação Social 

 


